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Lei nO 256 de 20 de agôsto de 1 949. 

Concede pensão de Cr $ 600,00 ( Seis 
centos cruzeiros), a Dona HONOP~Ti 
BERtIA.1U.llllA COTA BETFUER, viuve do T~ 
nente Dto Betfuer. da Policia M111 
ter do Estado. 

o GuVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Est~ 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo 19 - Fica concedida fi Dona HONORATA BER 

NARDINA COTA BETFUER, ViUV6 do Tenente Dto Betfuer, da Polícia I.lilI 
ter do Estado, uma pensa0 mensal de Cr $ 600,00 (Seiscentos cruzei 
ros }. 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da presente 
lei correr6:o à conta da verba 72.0.0 - consignação 72-.0.1 - tlPENSIQ 
NISTAS DO ESTJJ)OIl, do orçamento estadual. 

Artigo JQ - Esta lei entrará en vigôr a lº de j! 
neiro de 1 950, revogados 8S disposições em contrário. 

Policio A1encaatro, em Cuiabá, 20 de agôsto de 
1 949, 126Q da Independência e 612 da República. 
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